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MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PEDIDO  DE
DESISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART.
485,  VIII,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL C/C O
ART.  127,  XXX,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DA  PARAÍBA.
HOMOLOGAÇÃO. 

Requerida  a  desistência  do  mandado  de  segurança,
homologa-se  o  pedido com base  no  art.  485,  VIII,  do
CPC/2015, c/c art. 127, XXX do RITJPB.

RELATÓRIO
 
Trata-se  de  mandado  de  segurança  impetrado  por

Miriam  Pereira  Vasconcelos contra  ato  do  Conselho  Superior  do
Ministério Público do Estado da Paraíba representado pelo Excelentíssimo
Procurador-Geral de Justiça consubstanciado na suposta ilegitimidade do
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ato  de  remoção  dos  promotores  Raniere  da  Silva  Dantas,  Rafael  Lima
Linhares e Edivane Saraiva de Souza.

Assevera  a  impetrante  ter  suportado  prejuízo  na
remoção  por  merecimento  para  os  cargos  de  Promotor  de  Justiça  da
Promotoria Cumulativa de Alhandra, de 2º Promotor de Justiça Cumulativa
de  Ingá,  por  serem  incompatíveis  os  atos  com  a  norma de  regência  no
tocante  à  montagem da  lista  tríplice,  diante  da  utilização  do  critério  de
antiguidade dos quintos sucessivos.

Pede a concessão da ordem para anular ato do Conselho
Superior do Ministério Público para formação de outras listas tríplices.

A autoridade coatora afirma ter observado os critérios
dos  quintos  sucessivos  para  fins  de  edição  dos  atos  de  remoção
questionados,  aduzindo que agiu na forma preconizada na Lei  Orgânica
Estadual  do  Ministério  Público  e  nos  termos  da  Resolução  CSMP/PB n°
03/2011, razão por que pleiteia a denegação da ordem. f. 89/102.

O  Estado  da  Paraíba  manifesta  interesse  no  feito,
conforme petição de f. 112.

Rafael  Lima  Linhares  argui,  em  preliminar,  vício  na
relação processual, por ausência de indicação da exordial da pessoa jurídica
que deve integrar o processo; a ausência de prova pré-constituída; nulidade
da  relação  processual  por  inocorrência  de  citação  dos  litisconsortes
necessários.

Suscita  a  materialização  da  prejudicial  de  decadência,
por ter a impetrante provocado o órgão judicial após o transcurso do prazo
de 120 (cento e vinte) dias.

No  mérito,  assevera  estar  o  ato  de  remoção  em
consonância com as normas de regência.

Pede a denegação da ordem.

Raniere  da  Silva  Dantas  afirma  estar  configurada  a
decadência por ter corrido a impetração do mandado de segurança depois
do decurso de 120 (cento e vinte) dias, e inexistir hipótese de incidência de
suspensão ou interrupção do prazo decadencial.
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No mérito, sustenta não haver vício que macule a edição
do ato de remoção, pleiteando a denegação da ordem.

Edivane  Saraiva  de  Souza  aduz  inocorrer  mácula
desencadeadora da anulação dos atos de remoção, e pede a denegação da
ordem.

O Ministério Público opina pela denegação da ordem,
por  ausência  de  incompatibilidade  dos  atos  em  relação  às  regras
norteadoras da remoção.

Retirado o processo de pauta para melhor tramitação,
conforme certidão de f. 268, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

DECIDO

O  pedido  de  desistência  foi  formulado  por
representante judicial com poderes especiais para tal fim, f. 285.

Nos  termos  do  disposto  no  art.  485,  inciso  VIII,  do
Código de Processo Civil c/c artigo 127, inciso XXX, do Regimento Interno
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  HOMOLOGO,
MONOCRATICAMENTE, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado às f.
285, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE.

João Pessoa, 05 de julho de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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